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publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO nº. 3.380/2022.

D I S P Õ E  S O B R E  A
INSTAURAÇÃO  DE  PROCESSO
A D M I N I S T R A T I V O
DISCIPLINAR,  A  NOMEAÇÃO
DA  RESPECTIVA  COMISSÃO
PROCESSANTE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

CONSIDERANDO  o  protocolo  de  requerimento  de
providências por atos de indisciplina ou de insubordinação
de servidor enviado internamente sob o número nº. 441 de
2022, bem como a denúncia realizada perante o Ministério
Público do Trabalho;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora  DINAMAR
MANFRIN,  portadora  da  CTPS  nº.  0029243,  Série
00631ª–SP,  RG  nº.  11.785.813–4  SSP/SP  e  do  CPF  nº.
051.566.838–94,  pelo  menos desde 05 de novembro de
1997, vem exercendo ilegalmente o emprego público de
Escriturário  Nível  I  dos  quadros  de  empregos
permanentes da Municipalidade, já que segundo comprova
o expediente em anexo, fora admitida em 01º de junho de
1996 após a aprovação no concurso público de provas e
título,  Edital  nº.  08/1994,  para  exercer  o  emprego  de
Servente, em afronta ao art. 37, caput, incisos I e II,
da Constituição Federal, e cujos relatos foram trazidos à
baila pelo superior hierárquico da referida empregada;

CONSIDERANDO, que os fatos e documentos atestam,
a princípio, que há erro no registro da função, lotação, CPTS
e  folha  de  salários,  que  na  esfera  administrativa,
caracterizam–se  como violação  legal  a  ser  sanada  pela
autotutela  administrativa,  por  desobediência  à  norma
constitucional  acima citada,  bem como possível  ato de
improbidade,  capitulado  como  infração  disciplinar
previstas na alínea “a”, do art. 482, da Consolidação
das  Leis  do  Trabalho–CLT,  e  ainda  que  os  fatos  e
documentos trazidos pelo superior hierárquico da servidora
em questão apontam, em tese, atos de indisciplina ou
de insubordinação, infração disciplinar prevista na alínea
“h”,  do  art.  482,  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho–CLT,  passíveis  de  rescisão  do  contrato  de
trabalho por justa causa; e

CONSIDERANDO,  destarte,  ainda,  a  necessidade
imperiosa  da  apuração  completa  dos  acontecimentos.

D E C R E T A:-

Art. 1º. Fica determinado a instauração de Processo
Administrativo  Disciplinar  em  desfavor  da  servidora
DINAMAR MANFRIN,  portadora  da  CTPS  nº.  0029243,
Série 00631ª–SP, RG nº. 11.785.813–4 SSP/SP e do CPF nº.
051.566.838–94, a qual pelo menos desde 05 de novembro
de 1997, vem exercendo ilegalmente o emprego público de
Escriturária  Nível  I  dos  quadros  de  empregos
permanentes da Municipalidade, já que segundo comprova
o expediente em anexo, fora admitida em 01º de junho de
1996 após a aprovação no concurso público de provas e
título,  Edital  nº  08/1994,  para  exercer  o  emprego  de
Servente, em afronta ao art. 37, caput, incisos I e II,
da  Constituição  Federal,  bem como  possível  ato  de
improbidade, capitulado como infração disciplinar prevista
na alínea “a”, do art. 482, da Consolidação das Leis
do Trabalho–CLT,  e  ainda  que  os  fatos  e  documentos
trazidos pelo superior da servidora em questão apontam,
em tese, atos de indisciplina ou de insubordinação,
infração disciplinar prevista na alínea “h”, do art. 482,
da Consolidação das Leis do Trabalho–CLT, passíveis
de rescisão do contrato de trabalho por justa causa.

Art.  2º.  Ficam designados  os  servidores  municipais
detentores de empregos permanentes,  Senhores Marlon
Gustavo  Marques  Cardoso,  Diretor  de  Divisão  de
Pessoal, servindo a Unidade de Controle Interno, portador
do RG nº. 26.792.266–8 SSP/SP; Carlos Eduardo Carvalho
Stela, Diretor da Divisão de Pessoal Designado, portador
do RG nº.  40.359.466–2 SSP/SP,  e  Thiago Fonseca de
Almeida, Escriturário Nível I, RG nº. 46.257.862–8 SSP/SP,
para  sob  a  Presidência  do  primeiro,  constituírem  a
Comissão  Processante  que  irá  conduzir  o  Processo
Administrativo Disciplinar determinado pelo art. 1º, deste
Decreto.

§ 1º. É conferido à Comissão nos termos do art. 10, da
Lei nº. 3.857/2016, o prazo de noventa (90) dias para a
conclusão dos trabalhos, contados da publicação deste ato,
admitida  a  sua  prorrogação  uma  única  vez,  por  igual
período, quando as circunstâncias o exigirem.

§ 2º. A Comissão deverá concluir pelo enquadramento
ou não da servidora processada na tipificação legal, se for o
caso.

§  3º.  Na  condução  do  Processo  Administrativo
Disciplinar,  a  Comissão  constituída  deverá  observar  os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

§  4º.  Sempre  que  necessário,  a  Comissão  dedicará
tempo  integral  aos  trabalhos,  ficando  seus  membros
dispensados  do  ponto,  até  a  entrega  do  relatório  final.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 04 de abril
de 2022.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Este  Decreto  encontra-se  registrado  às  fls.  nº.  053  e
054, do Livro nº. 27, iniciado em 03 de janeiro de 2022.
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EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA nº. 00030/2022,
DE 31/03/2022.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, de acordo com o estabelecido

no  Edital  Classificatório  do  Processo  Seletivo  nº.
001/2021,  para  preenchimento  de  vaga  do  emprego
permanente,  em  caráter  temporário,  de  Chefe  de
Enfermagem,  fazendo  jus  aos  vencimentos  mensais
fixados pela Ref.  R 9 A,  do Anexo 1,  da Lei  Complementar
nº.  005/2007,  com  fundamento  na  Lei  Municipal  nº.
3.860; de 22 de março de 2016,  a  servidora abaixo
qualificada:
CLASSIFICAÇÃO NOME MATRÍCULA

03º Renata Gregorutti 9875

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  fluindo  seus  efeitos  a  partir  de  29.03.2022,
revogadas  as  disposições  em  contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  31  de
março de 2022.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  031,  livro
nº. 27, iniciado em 04 de janeiro de 2022.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA nº. 00029/2022,

DE 30/03/2022.
PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito

Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

CONSIDERANDO  que  o  Servidor  Municipal  Senhor
Adelino Fachin, CTPS nº. 0010408, Série nº. 00332 – SP,
veio a óbito na data de 10/03/2022;

RESOLVE:
Art. 1º. EXTINGUIR o contrato de trabalho do Senhor

ADELINO  FACHIN,  Matrícula  nº.  000851,  detentor  do
emprego permanente de Operador do Sistema de TV, que
vinha exercendo junto a esta Municipalidade desde 08 de
setembro de 2003, conforme Portaria de Contratação nº.
055/2003, de 08 de setembro de 2003.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de março de
2022, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  30  de
março de 2022.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  031,  livro
nº. 27, iniciado em 04 de janeiro de 2022.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº. 00031/2022,
DE 01/04/2022.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

CONSIDERANDO  que  o  Servidor  Municipal  Senhor
CARLOS TEODORO GINO,  CTPS nº.  0090951, Série nº.
00318 – SP, veio a óbito na data de 23/03/2022;

RESOLVE:
Art. 1º. EXTINGUIR o contrato de trabalho do Senhor

CARLOS TEODORO GINO, Matrícula nº. 007936, detentor
do  emprego  permanente  de  Servidor  Braçal,  que  vinha
exercendo junto a esta Municipalidade desde 19 de outubro
de 2009, conforme Portaria de Contratação nº. 138/2009,
de 19 de outubro de 2009.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de março de
2022, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 01 de abril
de 2022.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  033,  livro
nº. 27, iniciado em 04 de janeiro de 2022.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº. 00032/2022,
DE 01/04/2022.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

CONSIDERANDO  que a Servidora Municipal Senhora
Maria José Quarizo de Sal,  CTPS nº. 0023777, Série –
00628 – SP, aposentou–se por idade junto ao Regime Geral
de  Previdência  Social  –  RGPS,  do  Instituto  Nacional  de
Seguro Social – INSS;

RESOLVE:
Art. 1º DISPENSAR,  a partir desta data, a Senhora

MARIA  JOSÉ  QUARIZO  DE  SAL,  matrícula  nº.  3625,
detentora do emprego permanente de Agente Comunitário
de Saúde, que vinha exercendo junto a esta Municipalidade
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desde  16  de  julho  de  2007,  conforme  Portaria  de
Contratação de nº. 091/2007, de 16 de julho de 2007.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 01 de abril
de 2022.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  034,  livro
nº. 27, iniciado em 04 de janeiro de 2022.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº. 00033/2022,
DE 01/04/2022.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR, em seu inteiro teor, a Portaria de

nº 0031/2019, de 26 de março de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço

Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 01 de abril
de 2022.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  035,  livro
nº. 27, iniciado em 04 de janeiro de 2022.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Editais de notificação
Editais de notificação

NOTIFICAÇÃO
Os  partidos  políticos,  sindicatos  de  trabalhadores  e

entidades  empresariais,  com sede no  município  de  José
Bonifácio,  ficam  devidamente  notificados,  quanto  à
liberação  de  recursos  financeiros  dos  Órgãos  e  Entidades
da Administração Federal, em cumprimento do artigo 2º da
Lei  9.452  de  20/03/1997,  conforme  dados  abaixo
relacionados;

Concessor: FNAS – Fundo Nacional de Assistência Social
Beneficiário: Associação Lar para os Velhos São João
Data do crédito: 04/04/2022 Valor: R$ 611,89
Data de reconhecimento do crédito: 04/04/2022
Programa: FNAS-Apoio a Pessoa Idosa-ASILO

Concessor: FNAS – Fundo Nacional de Assistência Social
Beneficiário:  APAE  Associação  de  Pais  Amigos  dos

Excepcionais
Data do crédito: 04/04/2022 Valor: R$ 2.074,55
Data de reconhecimento do crédito: 04/04/2022
Programa:  FNAS  -  Apoio  pessoa  portadora  de

deficiencia  PPD

Concessor: FNAS – Fundo Nacional de Assistência Social
Beneficiário:  Associação  de  Ass.Crian.e  Adoles.Casa

Raio  de  Sol
Data do crédito: 04/04/2022 Valor: R$ 2.095,51
Data de reconhecimento do crédito: 04/04/2022
Programa: FNAS - PAC1 - Casa Raio de Sol

Concessor: FNAS – Fundo Nacional de Assistência Social
Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio
Data do crédito: 04/04/2022 Valor: R$ 922,02
Data de reconhecimento do crédito: 04/04/2022
Programa: FNAS - Piso Fixo de Média Complexidade

Concessor: FNAS – Fundo Nacional de Assistência Social
Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio
Data do crédito: 04/04/2022 Valor: R$ 2.633,45
Data de reconhecimento do crédito: 04/04/2022
Programa: FNAS - Sistema Conv. e Fortalecimento de

Vinculos
...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento
Despacho de Julgamento
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEDUCE nº. 18/2022 
 

ASSUNTO: Atribuição de sobrejornada temporária para a função de PEB-I  

 
MARIA ELISA HERNANDES SIMÕES DE 
LIMA, Secretária Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte-Designada, do Município de 
José Bonifácio/SP, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, considerando o 
disposto na Resolução SEDUCE nº. 11/2021, 
torna público o presente Edital, que dispõe 
sobre a Convocação para o processo de 
Atribuição de Classes e Aulas aos Docentes 
contratados da Rede Municipal de Ensino, para 
o ano letivo de 2022, 

 

CONSIDERANDO a demanda de vaga de PEB-I na Rede Municipal de Ensino, 
para substituição da licença maternidade da docente Ana Carolina Candido da 
Silva, RG: 47.925.347-X, na classe PRÉ-II D, período da tarde, no CMEI “Prof. 
Antonio Ermínio Marafão”, 
 

CONSIDERANDO que não houve interesse entre os docentes PEB-I efetivos da 
Rede Municipal, conforme atribuição realizada dia 01/04/2022, pelo Edital de 
Convocação SEDUCE nº. 16/2022, de 29/03/2022, 
 

CONSIDERANDO a orientação contida no parecer jurídico de 17 de fevereiro de 
2022,  
 
 

CONVOCA todos os docentes PEB-I contratados pelo Processo 
Seletivo, por ordem de classificação, que atuam no período da manhã e 
manifestarem interesse, para a sessão de atribuição de sobrejornada 
temporária, que ocorrerá no dia 07/04/2022, às 14:00 horas, na sede da 
Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua 21 de Abril, 482 - Centro, 
neste município de José Bonifácio, para o ano letivo de 2022, conforme 
especificado neste edital. 

O candidato que se fizer representar por procuração deve fazê-lo 
oficialmente, com firma reconhecida em cartório, e seu representante deverá 
apresentar-se à comissão de atribuição com no mínimo dez minutos de 
antecedência do início da sessão, para verificação da documentação pertinente, 
sob pena de ficar impedido de participar do processo de atribuição. 

O docente que já possui outro cargo ou emprego público na Secretaria 
Estadual de Educação ou Prefeitura, deverá apresentar horário de trabalho em 
papel timbrado, carimbado e assinado pelo Diretor da Escola, para fins de 
apuração de possível acumulação de cargos e empregos. 
 

José Bonifácio/SP, 04 de abril de 2022. 
 

MARIA ELISA HERNANDES SIMÕES DE LIMA  
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte-Designada 
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